
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Procuradoria do Trabalho no Município de RONDONÓPOLIS
Rua Dom Aquino, 419, Jardim Guanabara, Rondonópolis/MT, CEP 78.710-150 - Fone (66) 3411-8900

RECOMENDAÇÃO N.º 2893.2020, de 05 de maio de 2020

 

PA-PROMO 000085.2020.23.001/6

 

À FIEMT - FEDERAÇÃO DAS INDUSTRIAS NO ESTADO DE MATO GROSSO

(presidencia@sfiemt.ind.br, presidencia@fiemt.ind.br)

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - PROCURADORIA

REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO - PROCURADORIA DO

TRABALHO NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, pela Procuradora do Trabalho

signatária, com fundamento nos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, e art. 6°,

inciso XX, da Lei Complementar n° 75/93, que estabelece competir ao Ministério

Público do Trabalho:

 

"Expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços

públicos e de relevância pública, bem como ao respeito aos

interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando

prazo razoável para a adoção das providências cabíveis."

 

CONSIDERANDO ser o Ministério Público “instituição

permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da

ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais

indisponíveis” (art. 127 da CF);

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público

promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção de interesses

difusos e coletivos lato sensu (art. 129, inc. III, da CF/88);

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público do

Trabalho instaurar inquérito civil e outros procedimentos administrativos, sempre

que cabíveis, para assegurar a observância dos direitos sociais dos trabalhadores,

na forma dos arts. 83 e 84, inc. II, da Lei Complementar n° 75;

CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial da

Saúde (OMS), em 11 de março de 2020, de pandemia da Doença Infecciosa

COVID-19, provocada pelo Novo Coronavírus (SARS-COV-2); cujo surto foi

declarado Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional – ESPII, ou

seja, o mais alto nível de alerta da OMS, conforme previsto no Regulamento

Sanitário Internacional;

CONSIDERANDO os impactos econômicos já verificados pela

pandemia da COVID-19 e os que ainda se verificarão, com reflexos diretos no
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emprego, na renda dos trabalhadores e trabalhadoras e no aumento da pobreza e,

via de consequência, na incidência de irregularidades trabalhistas;

CONSIDERANDO que alguns setores da economia estão

necessitando contratar trabalhadores temporários nesse período, em setores tão

sensíveis como o da saúde, limpeza e conservação, segmentos da indústria,

inclusive com reconversão produtiva;

CONSIDERANDO que o artigo 3°, IV, da CR/88 tem como

objetivo fundamental da  República – “promover o bem de todos, sem preconceitos

de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outra s formas de discriminação”;

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, ao

teor do artigo 5º, caput, garante igualdade de direitos entre estrangeiros e brasileiros

residentes no país;

CONSIDERANDO que a Convenção n. 111 da OIT, no art. 1.1

define discriminação como toda distinção, exclusão ou preferência fundada na raça,

cor, sexo, religião, opinião política, ascendência nacional ou origem social, que

tenha por efeito destruir ou alterar a igualdade de oportunidade ou de tratamento em

matéria de emprego ou profissão; bem como, qualquer outra distinção, exclusão

ou preferência que tenha por efeito destruir ou alterar a igualdade de

oportunidades ou tratamento em matéria de emprego ou profissão que poderá

ser especificada pelo Membro interessado depois de consultadas as organizações

representativas de empregadores e trabalhadores, quando estas existam, e outros

organismos adequados. Esta norma apenas excepciona apenas as situações em

que as exclusões ou preferências sejam fundadas em qualificações exigidas para

um determinado emprego;

CONSIDERANDO que a Lei 9.029/1995 é expressa (artigo 1º) em

proibir a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito de acesso

à relação de trabalho, ou de sua manutenção, inclusive por motivo de origem, sob

pena de responsabilidade civil e criminal prevista, além de outras responsabilidades

previstas em diversos diplomas legais que proíbem práticas discriminatórias;

CONSIDERANDO que a Lei 13445/2017, a Lei de Migração,

consagra, dentre outros, os princípios de: IV - não discriminação em razão dos

critérios ou dos procedimentos pelos quais a pessoa foi admitida em território

nacional; V - promoção de entrada regular e de regularização documental, VI -

acolhida humanitária; IX - igualdade de tratamento e de oportunidade ao migrante e a

seus familiares; X - inclusão social, laboral e produtiva do migrante por meio de

políticas públicas; XI - acesso igualitário e livre do migrante a serviços, programas e

benefícios sociais, bens públicos, educação, assistência jurídica integral pública,

trabalho, moradia, serviço bancário e seguridade social; XIV - fortalecimento da

integração econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina,

mediante constituição de espaços de cidadania e de livre circulação de pessoas;

CONSIDERANDO que a Lei de Migração, no artigo 4º, arrola

expressamente, e de maneira abundante, os direitos assegurados aos migrantes

em decorrência dos princípios albergados pela nova disciplina legal, como previsto
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nos incisos subsequentes, dentre eles: XI - garantia de cumprimento de obrigações

legais e contratuais trabalhistas e de aplicação das normas de proteção ao

trabalhador, sem discriminação em razão da nacionalidade e da condição migratória;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.019/74, que regula o trabalho

temporário em empresas urbanas, estabelece o seguinte em relação a estrangeiros:

Art. 17 - É defeso às empresas de prestação de serviço temporário a contratação de

estrangeiros com visto provisório de permanência no País, que o Decreto nº

10.060/2019 que atualmente regulamenta a citada Lei repete praticamente o mesmo

comando legal (artigo 12), e que, assim, é preciso reconhecer a incompatibilidade

deste disposto quando contrastado com a regra constitucional da igualdade de

direitos entre brasileiros e estrangeiros residentes no país;

CONSIDERANDO que a doutrina brasileira é pacífica em

reconhecer que o conceito de “residente” deve ser entendido em termos

abrangentes, e, por conseguinte, conclui-se que a única interpretação conforme dos

artigos mantidos no texto da antiga lei após a promulgação da Constituição Federal e

reformas legislativas posteriores é a de que é vedado trazer trabalhadores do

estrangeiro para ocupar postos de trabalho temporário para o fim exclusivo de

substituição da força de trabalho local;

CONSIDERANDO que a Lei de Migração (Lei 13.445/2017) e o

Regulamento da Lei de Migração (Decreto 9199/2017) estabelecem que ao

solicitante que pretenda ingressar ou permanecer no território nacional poderá ser

concedido visto (a) de visita, (b) temporário, (c) diplomático, (d) oficial, e (e) de

cortesia, e que o visto temporário poderá ser concedido ao imigrante nas hipóteses

de acolhida humanitária (artigo 14, inciso I, alínea c da Lei de Migração e artigo 33,

inciso I, alínea c do Regulamento);

CONSIDERANDO o reconhecimento legal expresso da

possibilidade de livre exercício de atividade laboral ao imigrante cujo visto temporário

foi concedido (artigo 36, §3º do Regulamento: A possibilidade de livre exercício de

atividade laboral será reconhecida ao imigrante a quem tenha sido concedido o visto

temporário de que trata o caput, nos termos da legislação vigente);

CONSIDERANDO que atualmente não existe, sob o aspecto

literal, nenhum visto denominado “visto provisório de permanência no País”,

conforme dicção do artigo 17 da Lei 6019/74, e que, atualmente, conforme

Regulamento da Lei de Migração (Decreto 9199/2017), a principiologia vigente para

a política de atração de mão de obra é a prevista no parágrafo 5, do art. 147 do

regulamento: § 5º - Para fins de atração de mão de obra em áreas estratégicas para

o desenvolvimento nacional ou com déficit de competências profissionais para o

País, ato conjunto dos Ministros de Estado da Justiça e Segurança Pública,

Relações Exteriores e do Trabalho, consultado o Conselho Nacional de Imigração,

estabelecerá condições simplificadas para a autorização de residência para fins de

trabalho;

CONSIDERANDO que os refugiados e os solicitantes de refúgio,

que têm residência provisória (e não visto provisório de permanência no país), estão
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amparados por Convenção Internacional da qual o Brasil é signatário (Convenção

das Nações Unidas relativa ao Estatuto dos Refugiados, ou Convenção de Genebra

de 1951), além de inseridos em autorização especifica de trabalho prevista no art. 21

da n. 9.474/97, além de todos os fundamentos já apresentados, há uma autorização

legal específica emanada de lei especial (9.474/97) que ampara os solicitantes de

refúgio, conferindo-lhes uma autorização para trabalho ampla e sem restrições.

 

NOTIFICA/RECOMENDA À FIEMT - FEDERAÇÃO DAS

INDUSTRIAS NO ESTADO DE MATO GROSSO QUE COMUNIQUE

IMEDIATAMENTE SEUS ASSOCIADOS EMPREGADORES, que as empresas

deverão adotar as seguintes medidas no âmbito de novas contratações,

inclusive em época de emergência sanitária, e especialmente em razão das

oportunidades de trabalho temporário em segmentos específicos, que estão

contratando no período de crise:

 

1. GARANTIR igualdade de oportunidades de acesso às ofertas de

trabalho, sem qualquer discriminação, a todos os refugiados (incluindo solicitantes

de refúgio) e migrantes residentes no país (especialmente os migrantes por razões

humanitárias), que constituem um dos segmentos mais vulneráveis à fome e a

todas as privações econômicas e sociais pelas quais o país passa no momento.

 

2. INTERPRETAR de maneira restritiva o dispositivo inserto no art.

17 da Lei 6.019/74, no sentido apenas de vedar a busca ativa de trabalhadores no

exterior, sem que tenha sido previamente reconhecido pelas autoridades brasileiras

a necessidade de atração de mão de obra.

 

3. BUSCAR informações junto aos órgãos competentes, tais como

o Ministério da Economia e as Secretarias Estaduais e Municipais de Trabalho (ou

as que tiverem assumido as competências da pasta), com o objetivo de nortear a

superação dos trâmites burocráticos para a contratação de refugiados e solicitantes

de refúgio, inclusive para compreender que os refugiados já reconhecidos têm direito

a residência por prazo indeterminado no país e os solicitantes de refúgio utilizarão o

Protocolo de Pedido de Refúgio para identificação e contratação (arts. 21 e 22 da Lei

n. 9.474/1997; arts. 4º, 20 e 31, § 4º da Lei n. 13.445/2017, RN 29, de 14/06/2019, do

CONARE).

 

A entidade notificada deverá comprovar à Procuradoria do

Trabalho do Município de Rondonópolis, no prazo de 05 dias, que deu ciência da

notificação recomendatória a cada um dos seus associados.

 

 

 

RONDONÓPOLIS, 05 de maio de 2020
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LOUISE MONTEIRO GAGINI

PROCURADORA DO TRABALHO
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